
07.03.0.01
09.09.0.01
12.07.0.07
16.04.0.02
16.04.0.04

'22.09.2.02
25.30.0.05
26.01.1.95
28.04.9.05
2804.9.07

. 28.11.0.01

5
20
5
45
50
21
5
O
10
10

Azeitonas .	 LI
Anis comam	 LI
Orégão LI
Preparações e conservas de bonito LI
Preparações e conservas de sardinha LI
Aguardente de uva ("Pisco") 	 LI
Boratos de sódio (bórax natural) 	 LI
Minérios de antimónio 	 LI

. Selênio	 LI
Telúrio	 LI
Anidrido arsenioso (triOxido de ar
sênico, Oxido arsenioso, arsênicid-
-branco)

28.27.0.03	 Bióxido de chuato anidrido plabi
co, Oxido pulga

28. 28 ,. 3.07 (1) (5kido -e hidróxido cuproso

NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE

LI 15 NE

LI 10, NE
LI 10 NE

4134	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL QUARTA-FEIRA, 10 MAR 1982

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias autenticadas aos Gover
nos signatários.

EM FÉ DO QUE, Os respectivos plenipotenciários subs
crevem o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta e
um dias do mós de dezembro de mil novecentos e oitenta e um,em um
original nos idiomas português e castelhano, sendo ambos os tex-
tos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeira Valladão

Pelo Governo da República do Peru:

Luis Macchiavello Amorõs

ANEXO I

PREFERÊNCIAS ACORDADAS PELO BRASIL PARA A

IMPORTAÇÃO-DOS PRODUTOS NEGOCIADOS 

Notas- explicativas da-planilha 

E - Exigível
'NE -Não exigível

a) A aplicação do gravame adicional, quando na coluna 5 figurar
como não exigível (NE) não regerá para estes produtos por
nãO ser objeto de negociação e sua eventual alteração ou eli-
minação para terceiros países não dará lugar a reclamação quan.
to à margem de preferência.

b) O Imposto sobre Operações Financeiras (coluna 6); Não negoció
vai; na atualidade o montante é de 25 por cento, reduzido 5:
20 por cento nas operações de câmbio relativas ao pagamento
de importações de mercadorias realizadas ao amparo de conces-
sões tarifárias negociadas no 'âmbito da ALALC/ALADI originá-
rias e procedentes dos paíseã-membros beneficiários da con-
cessão (Decreto-Lei n9 1.783; de 18/1V/1980 e m9 1.-844,de 30/
XII/1980; Resoluções do Banco Central n9s 619, de 29/V/1980,
6-34, de 27/V111/1980 e .683, de 5/111/1981)..

c) O artigo 19 do Decreto n9 '66.175 derrogou a exigência dó vis-
to consular na fatura comercial correspondente a importação de
produtos de qualquer procedência, igualmente, o artigo 29. pre
vê que o Ministério das Relações Exteriores, se 'o recomendar —
o Conselho de Política Aduaneira, poderá restabeleCer a exigên
cia, de modo genérico ou apenas para países isolados ou gru-
pos de países, de acordo com as condições prevalescentes nos-
mercados nacional -e internacional -(coluna 9).

d) Sujeito, no que corresponder, à Resolução n9 638 do Banco, Cem
trai do Brasil de 24/1X/1980 (financiamento às operações de
câmbio) (coluna 10).
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(1) O presente item foi considerado na negociação para ser incorporado ao Acordo definitivo com uma preferên.
cia que vigeria por dois anos.

28.28.3.99
28.28.3.99
28.38.1.10
38.03.1.01

Óxido de berílio
Trióxido de molibdênio(trióxido)
Sulfato de cobre
Carvões ativados	 .

LI
LI

.LI
LI

38.19.0.02 Ácidos naftênicos LI
49.01.1.01 Livros, folhetos e impressos seme-

lhantes, técnicos, científicos e di
dáticos, com capas de papel ou car-
tão LI

49. 01.1.02 Livros, folhetos e impressos seme-
lhantes, litargicos, com capas 	 de
papel ou cartão LI

49.01.9.01 Outros livros, com capas 	 de
papel ou cartão LI

49.02.0.01 Jornais e publicações periódicas
impressos, inclusive ilustrados LI

59 .05.1.02 - Redes para pesca, de fibras sinta
•	 .-Eicas LI

13 NE E NE E NE NE
13 NE E NE E NE NE
10 NE NE E • NE NE
10 NE E NE E NE NE
15 NE E NE ^ E NE NE

O NE E . ME E -NE NE

'0 NE E NE E NE NE

O NE E NE E NE NE

O NE E NE E NE NE

30 NE E NE E NE NE

Quota anUal:1.500 toneladas(1)



07.03.0.01
09.09.0.01
12.07.0.07
16.04.0.02
16.04.0.04

'22.09.2.02
25.30.0.05
26.01.1.95
28.04.9.05
2804.9.07

. 28.11.0.01

5
20
5
45
50
21
5
O
10
10

Azeitonas .	 LI
Anis comam	 LI
Orégão LI
Preparações e conservas de bonito LI
Preparações e conservas de sardinha LI
Aguardente de uva ("Pisco") 	 LI
Boratos de sódio (bórax natural) 	 LI
Minérios de antimónio 	 LI

. Selênio	 LI
Telúrio	 LI
Anidrido arsenioso (triOxido de ar
sênico, Oxido arsenioso, arsênicid-
-branco)

28.27.0.03	 Bióxido de chuato anidrido plabi
co, Oxido pulga

28. 28 ,. 3.07 (1) (5kido -e hidróxido cuproso

NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE

LI 15 NE

LI 10, NE
LI 10 NE
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A Secretaria-Geral da Associação será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias autenticadas aos Gover
nos signatários.

EM FÉ DO QUE, Os respectivos plenipotenciários subs
crevem o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta e
um dias do mós de dezembro de mil novecentos e oitenta e um,em um
original nos idiomas português e castelhano, sendo ambos os tex-
tos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeira Valladão

Pelo Governo da República do Peru:

Luis Macchiavello Amorõs

ANEXO I

PREFERÊNCIAS ACORDADAS PELO BRASIL PARA A

IMPORTAÇÃO-DOS PRODUTOS NEGOCIADOS 

Notas- explicativas da-planilha 

E - Exigível
'NE -Não exigível

a) A aplicação do gravame adicional, quando na coluna 5 figurar
como não exigível (NE) não regerá para estes produtos por
nãO ser objeto de negociação e sua eventual alteração ou eli-
minação para terceiros países não dará lugar a reclamação quan.
to à margem de preferência.

b) O Imposto sobre Operações Financeiras (coluna 6); Não negoció
vai; na atualidade o montante é de 25 por cento, reduzido 5:
20 por cento nas operações de câmbio relativas ao pagamento
de importações de mercadorias realizadas ao amparo de conces-
sões tarifárias negociadas no 'âmbito da ALALC/ALADI originá-
rias e procedentes dos paíseã-membros beneficiários da con-
cessão (Decreto-Lei n9 1.783; de 18/1V/1980 e m9 1.-844,de 30/
XII/1980; Resoluções do Banco Central n9s 619, de 29/V/1980,
6-34, de 27/V111/1980 e .683, de 5/111/1981)..

c) O artigo 19 do Decreto n9 '66.175 derrogou a exigência dó vis-
to consular na fatura comercial correspondente a importação de
produtos de qualquer procedência, igualmente, o artigo 29. pre
vê que o Ministério das Relações Exteriores, se 'o recomendar —
o Conselho de Política Aduaneira, poderá restabeleCer a exigên
cia, de modo genérico ou apenas para países isolados ou gru-
pos de países, de acordo com as condições prevalescentes nos-
mercados nacional -e internacional -(coluna 9).

d) Sujeito, no que corresponder, à Resolução n9 638 do Banco, Cem
trai do Brasil de 24/1X/1980 (financiamento às operações de
câmbio) (coluna 10).
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(1) O presente item foi considerado na negociação para ser incorporado ao Acordo definitivo com uma preferên.
cia que vigeria por dois anos.

28.28.3.99
28.28.3.99
28.38.1.10
38.03.1.01

Óxido de berílio
Trióxido de molibdênio(trióxido)
Sulfato de cobre
Carvões ativados	 .

LI
LI

.LI
LI

38.19.0.02 Ácidos naftênicos LI
49.01.1.01 Livros, folhetos e impressos seme-

lhantes, técnicos, científicos e di
dáticos, com capas de papel ou car-
tão LI

49. 01.1.02 Livros, folhetos e impressos seme-
lhantes, litargicos, com capas 	 de
papel ou cartão LI

49.01.9.01 Outros livros, com capas 	 de
papel ou cartão LI

49.02.0.01 Jornais e publicações periódicas
impressos, inclusive ilustrados LI

59 .05.1.02 - Redes para pesca, de fibras sinta
•	 .-Eicas LI

13 NE E NE E NE NE
13 NE E NE E NE NE
10 NE NE E • NE NE
10 NE E NE E NE NE
15 NE E NE ^ E NE NE

O NE E . ME E -NE NE

'0 NE E NE E NE NE

O NE E NE E NE NE

O NE E NE E NE NE

30 NE E NE E NE NE

Quota anUal:1.500 toneladas(1)



07.03.0.01
09.09.0.01
12.07.0.07
16.04.0.02
16.04.0.04

'22.09.2.02
25.30.0.05
26.01.1.95
28.04.9.05
2804.9.07

. 28.11.0.01

5
20
5
45
50
21
5
O
10
10

Azeitonas .	 LI
Anis comam	 LI
Orégão LI
Preparações e conservas de bonito LI
Preparações e conservas de sardinha LI
Aguardente de uva ("Pisco") 	 LI
Boratos de sódio (bórax natural) 	 LI
Minérios de antimónio 	 LI

. Selênio	 LI
Telúrio	 LI
Anidrido arsenioso (triOxido de ar
sênico, Oxido arsenioso, arsênicid-
-branco)

28.27.0.03	 Bióxido de chuato anidrido plabi
co, Oxido pulga

28. 28 ,. 3.07 (1) (5kido -e hidróxido cuproso

NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE
NE

LI 15 NE

LI 10, NE
LI 10 NE
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A Secretaria-Geral da Associação será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias autenticadas aos Gover
nos signatários.

EM FÉ DO QUE, Os respectivos plenipotenciários subs
crevem o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos trinta e
um dias do mós de dezembro de mil novecentos e oitenta e um,em um
original nos idiomas português e castelhano, sendo ambos os tex-
tos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeira Valladão

Pelo Governo da República do Peru:

Luis Macchiavello Amorõs

ANEXO I

PREFERÊNCIAS ACORDADAS PELO BRASIL PARA A

IMPORTAÇÃO-DOS PRODUTOS NEGOCIADOS 

Notas- explicativas da-planilha 

E - Exigível
'NE -Não exigível

a) A aplicação do gravame adicional, quando na coluna 5 figurar
como não exigível (NE) não regerá para estes produtos por
nãO ser objeto de negociação e sua eventual alteração ou eli-
minação para terceiros países não dará lugar a reclamação quan.
to à margem de preferência.

b) O Imposto sobre Operações Financeiras (coluna 6); Não negoció
vai; na atualidade o montante é de 25 por cento, reduzido 5:
20 por cento nas operações de câmbio relativas ao pagamento
de importações de mercadorias realizadas ao amparo de conces-
sões tarifárias negociadas no 'âmbito da ALALC/ALADI originá-
rias e procedentes dos paíseã-membros beneficiários da con-
cessão (Decreto-Lei n9 1.783; de 18/1V/1980 e m9 1.-844,de 30/
XII/1980; Resoluções do Banco Central n9s 619, de 29/V/1980,
6-34, de 27/V111/1980 e .683, de 5/111/1981)..

c) O artigo 19 do Decreto n9 '66.175 derrogou a exigência dó vis-
to consular na fatura comercial correspondente a importação de
produtos de qualquer procedência, igualmente, o artigo 29. pre
vê que o Ministério das Relações Exteriores, se 'o recomendar —
o Conselho de Política Aduaneira, poderá restabeleCer a exigên
cia, de modo genérico ou apenas para países isolados ou gru-
pos de países, de acordo com as condições prevalescentes nos-
mercados nacional -e internacional -(coluna 9).

d) Sujeito, no que corresponder, à Resolução n9 638 do Banco, Cem
trai do Brasil de 24/1X/1980 (financiamento às operações de
câmbio) (coluna 10).

NABALALC

.

PRODUTO

•

W424Ho-
OW.
W4r4

2:
4 txr40z0

g,4 ›
El

4

WHW

1-1	 12.0,-g

000

m E,
4 (X

H g0 >
H

4 4

Zti)	 [,=-1
0 rm. C.7 O'24 4
u ›.z'w

4

4 n<1-1171

OrAix

040
:£4z>

nHI
Cn
E - E-,
c.a E-I1c: (,). a w
0	 -

H
.Ev)
WOZ
2' Eu ta
ài24

O P.,r.ca Ni •
(.2 O
E

OC

(I) moEl
4

.7,.:
m

4 Z
00z o
NI

°unos

.

OBSERVAÇÕES
.

.

. 4 5 67 8 9 10
..

.	 lá, .

E NE R NE NE
E NE E NE NE
E NE NE NE
E NE E NE NE
E NE E NE NE
E NE E NE NE
E NE E NE NE
E NE E NE NE
E NE E NE NE
E NE E NE NE

E NE E "NE NE

E NE E NE NE
E NE E NE NE

(1) O presente item foi considerado na negociação para ser incorporado ao Acordo definitivo com uma preferên.
cia que vigeria por dois anos.

28.28.3.99
28.28.3.99
28.38.1.10
38.03.1.01

Óxido de berílio
Trióxido de molibdênio(trióxido)
Sulfato de cobre
Carvões ativados	 .

LI
LI

.LI
LI

38.19.0.02 Ácidos naftênicos LI
49.01.1.01 Livros, folhetos e impressos seme-

lhantes, técnicos, científicos e di
dáticos, com capas de papel ou car-
tão LI

49. 01.1.02 Livros, folhetos e impressos seme-
lhantes, litargicos, com capas 	 de
papel ou cartão LI

49.01.9.01 Outros livros, com capas 	 de
papel ou cartão LI

49.02.0.01 Jornais e publicações periódicas
impressos, inclusive ilustrados LI

59 .05.1.02 - Redes para pesca, de fibras sinta
•	 .-Eicas LI

13 NE E NE E NE NE
13 NE E NE E NE NE
10 NE NE E • NE NE
10 NE E NE E NE NE
15 NE E NE ^ E NE NE

O NE E . ME E -NE NE

'0 NE E NE E NE NE

O NE E NE E NE NE

O NE E NE E NE NE

30 NE E NE E NE NE

Quota anUal:1.500 toneladas(1)



NABALALC TARIFA RESIDUAL
NACIONA	 (AO VALOL REM)

PRODUTO OBSERVAÇÕES

1	 2

02,01,2.02 Fígados
02,01.2.03 Línguas
02. 01 . 2, 99 Rins e corações (exce

to de suínos)
09.04.0.01 Pimenta (do gênero

"Piper"), somente in-
teira

09 .07 0 . 01 Cravo-d a- rnd i a (era
vd-de-cheiro) (fru-
tos, flores e pedCiti-
cubos)

15. 07 . 1 . 09 Óleo de linho (linha
ça), em bruto

15.07:1.16 Óleo de oiticica, em-
bruto .

15.07.2.16 Óleo de oiticica,pu-
rificado ou refinado

15. 16 . 0 -02 Carnaúba
20.02 1. 03 Ervilhas, necipien

tes .herrneticamente fe-
chados

20.06 . 1 . 05 Conservas de pêsse-
gos, ao natural

20.06.2:05 Conservas de 1.8sse-
gos; em calda

3	 4

20*	 2
20*	 1

20*	 2

5C	 30

50	 25

15	 10

15.	 1-0

20	 10
20

60	 40

30	 15

30	 • 15

5

Regime agropec.:uár -10(1)
Regime agropecuário(1).

Regi mo agropecuár io(1).

Regime agropecu5rio(1)

Regime agropbcu8rio(1)

Regime agropec.uário(1)

elctrolltieo	 cfn 1.e,LCIS
SLue formas de aprczentaçap
(barras,1 Ingeres, paralelepí-
pedos ("cakes") ,	 cilindros
("billets"), etc.),	 exceto
"vire bars" e granalhas

74.31.3.01

LI
(1) Excni.)cienalmeate e sem que constitua precedente,

corres,pondente ao ano de 1981 ,6 adicionada 6 do

74.01.3.03 Cobre "ern "eira bars" LI

78.01 . 1 . 01 Chumbo eis lingotes ou pães LI

78.01.1.11 Chumbo eletrolítico em lingotes,	 •
inclusive em pães' LI

79.01.1.01 Zinco em bruto sem liga, eis lin-
gotes ou pães LI

•	 79.01.2.01 "Zamac" em lingtAes LI

81.04.2.01 Bismuto em bruto LI
81.04.2.02 Cádmio em bruto LI

ANEXO II

PREFERtNCT-AS ACORDADAS PELO PERU PARA A

IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS RECOCT71:03

QUARTA-FEIRA, 10 MAR 1982

1	 2	 5	 13	 7	 R	 9	 10	 11
71.i3.1.01	 •	 LI	 o
7 1.13.0.0_1Treu,	 c-le

I;E E	 NE E	 Ni:: riE
71.01, 2. 01	 cobre "elister"	 3	 NE E	 NE E

	
NE NE , S e-.1.n reserva do artigo 7 do De

n9 63 de 21/XI/66

Nota: A partir de 19 de jar irou 1 , au pds içõ'es 84.45.6.01,
84.45.6.02 e-84.33.0.01 não es.arão comri‘ endirba tua dis-
posiçõe,s do artigo terceiro do Protocolo modificativc.,,sal-
vo que o mencionado artigo continue -em vigor para	 estes
produtos em algum outro acordo. paréial que o Peru subscre-
va com Otrtro país-menthró.

5

a
ano

NE	 E	 NE	 E	 NE

quota não, utilizada
de 1982.

NE

Sesolução 126 do OCNCE,C

Sdb reserva do artigo 7 do Decre
to-Lei n9 63 de 21/XI/66 e Raso-'
lução 126 do CONCEX

5 NE	 E NE E NE NE Sob reserva do artigo 7 do De
ereto-Lei n9 63 de 21/XI/66
Resolução 1.26 do CCNCEX

5 NE	 E NE E NE NE Sob reserva do artigo 7 do
Decreto-Lei n9" 63 de 21/XI/66 e
Ppsoluç.ão 126 do CONCEX

•
5 NE	 E NE E NE NE -Sreb reserva do artigo 7 do De-

creto-144,W 63 de	 21/1C1/66
Resolução 126 do CCNCEX

5 NE	 E NE E NE NE Sob reserva do artigo 7 do De-
creto-Lei n9 63 de 21/1(I/66	 e
Resolução 126 do CCNCEX

5 NE	 E NE E NE NE Sob reserva do artigo 7 do De-
creto-Lei n9 63 de 21/3C1/66	 e
Resolução 126 do CCNCEX

5 NE	 E NE E. NE NE
5 NE	 E NE E NE NE Sob reserva do artigo 7 do De-

creto-Lei no 63 de 21/xT/66 e
Resolução 126 do CCNCEX

	

-20.0-0.4.02	 Nozes ou castanhas
aljU,Cdttpmcotüs ou re-
cipientes que náo
sun mais do 2 1,g.	 60	 35 .

	

27.06.0,01	 Alcatrões de hulha	 15	 10

	

27. 3.3.1.01	 Parafina,
colorida	 15	 1

	

28.20.2.01	 Cõrindo: ,;artificials 15	 10

	

23.56.0.02	 Carboneto do silício
(siliciete de carbono,
r.Arborundum)	 15	 10

(*) Por Decreto Supremo ri9 076--81-Er, de 2 de abril dê 19:81, estabeleceu.-
se temporariamoni um direito de importação de zero por cento (09.) ad
valorem CIF, até̀ 31 de dezembro de 1981. Estas modificações transit3T--rias nao alteram os termos do presente Acordo,

Cl) Ver regime agropecuãrio no Anexo.

29 . 15.1. 01
29.. 10 .1. 01

Acido ox51 ico
Acido Váctico, tácni
co

29

20

12

29.24.0.02 Lecitina 25 15
29 . 39. 3.99 Os demais horm5nics

c6rtico-suprarrenais
e .serrelhantes.,	 seus

1
1

esteres e Seus sais 10 5-
30 . 05. 3.01 Cimento den tário 35 -30-

-32. 01. O .01\ Extrato _tenente de '
acãcia 20 10 "Regime- agropecuário(1)

32. 08.9. 01 Composições vitri
ficáveis. 30 .20

35.03.1.01 Gelatinas 25 10
35.03.2.99
37.03.1.01

Cola forte
Papais e cartoli-

25 20-, Regime agropecuariO(14

nas inão reveladas,
para imagens mono-
cromáti'cas, para a
Produção de decal:-.-
ques fotográficos
(diszOicos, osalid,
ferrpprussiato e se
melhantes), exceto-''
para a reproduçãO
de plantas e dese-
nhoa industriais
(diazóicos,ozalid,
ferroprussiato ,e
semelhantes)	 35	 15



Caixas registradoras
mecânicas (manuais) 	 40	 20
Caixas registradores
elétricas	 40	 20
Máquinas automáticas
'Sara tratauento dá in
formação e suas unido
das; leitores magrEr
cos ou-éticos, máqui-
nas para registro de
informações sobre su-
porte em forma codifi
cada e máquinaS pari'
tratafrento destas in-
formações, não eSpeci
ficadas nem- compreen-
didas em outras posi-
ções, exceto as inter-Caiadoras	 30	 20
Válvulas de controle
de gás em campos potro
Iíferos"val padk" de

	

tipo ""árvore de Natal" 15	 10
Imas permanentes	 50	 30
Casquilhos de bronze
para a- fabricação de
lámpadas incandescen-
tes	 10.	 7
Aparelhos fotográfi-
cos de foco fixo(2) -	 55	 20

Aparelhos para facili-
tar a audição dos sur-;
dos	 10
Cápsulas de gelatina
vazias, para medica-
mentos	 25

84.52.3,01

84.52.3.02

84.53:0.01

84.61.9.01

85.02.2.01
85.20.8.01

90.07.1.01

90-19.1.01

95.08.0-41

O presente item foi considerado na negociação para ser incorpora
do ao Acordo definitivo com uma preferencia que vigeria por
ano, prorrogável por outro, desde que não se tivesse, iniciado aprodução . sub-regional deste produto-

() presente item foi cohsideradõ na negociação para ser incorpora-
do ao Acordo definitivo com uma preferencia que vigeria por dois
anos.

(1)

(2)
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3743,1.02

40.06.1.02

Papeis impressiona-
dos ou não,mas não
revelados,para ima-
gens policromáticas 	 35
Soluções e disper-
&cies amoniacais de
borracha natural ou
sintética especiais
para selar recipien
tes de folha-de-flin
dres	 30

47.01.3,04 Pastas químicas de
madeira, à soda e
ao sulfato ,branquea
das, de coníferas
de fibra comprida
(coa perfurações) '	15

49.01.1.01 Livros, folhetos e
impressos semelhan-
tes,tednicos e cien
tíficos e didáticos;
coa capa de papel ou
cartão	 'O

(1) Ver regime agropecuário no Anexo.

Livros, folhetos e
pressos semelhantesji
túrgicos, com capa de
papal ou cartão

49.01.-9.01 Outros livros,ccm ca-
rade repei ou cartão O
Jornais e publicações
periódicos , impressos,
inclusive ilustrados

70.11.0.04 Bulbos de vidro para
tubos- catõdícos de
televisão	 5

7.6.04.0.01 Folhas e tiras delga
das de alumínio de
0,20 mm ou menos de
espessura, sem supor-
te nem impressos

76.05.0.01 Pé e partículas de
abxnínio

82.07.0.01 Ferramentas de cor-
te, para trabalhar me
tais constituídas por
cartonetosaetãliéos
e odbalto(50%) Chama
das "bits"(1)	 2ó

82,11.1.02 Aparelhos de barbear,
inclusive acondicio-
nados em caixas ou es
bojos coa ate 10 lárni
nap,avulsas, emexpe-
didores ou em fitas
ou tiras

82.11,8.02 Lâminas para. apare-
lhos de barbear,avul-
.sas ou acondicionadas
em expedidores ou em
caixas
Tratores niVeladorea
("bulldezers")
As demais máquinas pa
ta escavação, aterro,.
nivelação e trabalhos
-sem:Dantes
Pontaa-e,dentes para
as máquinas da posi-
ção 84.23.2

(1) O presente item foi considerado na negOciação para ser incorpora-
do ao Acordo definitivo com uma preferencia que vigeria por

. ano, prOrrogáveI por outro, desde que não se tivesse iniciado
produção- sub-regional deste produto.

84,41.842	 Agulhas para máquinas
de costura

84,45-3-.99	 Fresadeiras	 verti-
cais,horizontais
universais (1)

.84.45.-6.01	 Tornos a revelver
84.45,6.02	 Tornos paralelo uni-

.	 versal
84.51,1.01	 Máquinas de escrever,

elétricas
.84.51.1,99	 As demais máquinas de

escrever
84_52.2-02	 Máquinas de contabili

dada, elétricas

ANEXO

CONDIÇÕES A QUE ESTA SUJEITA A COMERCIALIZACÃO DE

PRODUTOS AGROPECUARIOS.(.REGIME AGROPECUÁRIO)

1. De acordo com o artigo 23 do Decreto Legislativo n9 2 .(Lei de-
Promoção e Desenvolvimento Agrário) a importação , e exportaçiti
de produtos agrários, incluindo :subprodutos e sua oomerciali-
zação, podem realizar-se por qualquer pessoa natural ou jurí-
dica dentro das disposições tributáriaá e aduaneiras vigentea.

O indicado no ponto anterior aplica-se a todos os
produtos compreendidos nos Acordos de alcance parcial subscri
tos pelo Peru ao amparo da Resolução 1 do Conselho de Minis-
tros,

2. As restrições de caráter sanitário ou outras serão fixadaa no
momento de ser estendida a respectiva licença fito e/ou Soosa.
nitária de importação, que estão compreendidas no Regulamento
de Importação de Animai Produto e Subprodutos de erigem ani
mal, aprovado por R.S. n9 117-76-AL, -de 5 de outubro de 1976,
e no Regulamento Sanitário- para a IMportação e Exportação de
Produtos e Subpródutos de origem vegetal, aprovado por R.S.
n9 016-76-ALide 25 de outubro de 1976-

O aciffia expressado signifiea que a restrição para á.
importação de qualquer produto estaria supeditada á situação
fito e zoosanitária-do país de origem (Argentina, Brasil,Chi-

' lé, Méxipo, Paraguai ou Uruguai)-

Por outro lado; faz-se notar que, de acordo com - o 'Re-
gulamerrto Sanitário mencionado, está proibida- á importação 	 de

84.23.2.02

84.23.2.99

84.23.8.02

49.01.1.02

49.02.0.01

25

35-

15

15

.15

15

25

15

17

5

o

o

o

o

1

8

15

15

1 0

10

5

5

5

um
a

30	 15

35	 20
- 45	 35

45	 35

40	 20

40	 .20

40	 20
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.qualquer tipo de hortaliças e frutos em estado fresco de qualquer
país, com exceção de paras e passegos procedentes da República do
Chile.

3. A carne e miúdos estarão sujeitos a regulação de quotas estabele
cicias anualmente pelo Ministério da Agricultura.

Os produtos agrícolas de consumo direto estarão sujei
tos a regulação de volumes, estabelecida pelo Ministério da Agri-
cultura. •

4, Para o caso- das madeiras, cada carregamento e cada especie deve-
rão estar amparadas pelo correspondente Certificado Fitossanitá-
rio e por uma Constância do- Grau de Qualidade, expedidos pelos ,or
ganismos oficiais pertinentes.

Decreto n9 86.998, de 08 de março	 de 1982

Dispõe sobre a Composição das Categorias Dire
ção Superior e Assessoramento Superior, do Cru
po-Direção e Assessoraffiento Superiores, da TÇ):
bela .Permanente da Consultoria-Geral da Repb.
blica, e dó outras providencias,

O Presidente-da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos ' 79 e 89 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 19.70, srvp
Decreto n9 77.336, de 25 de março de 1916, no Decreto n9 83.844 - ,	 de
14 de-agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n9 1.564, 	 de
1982,

DECRETA:

Art. 19 - São criadas, mantidas e reclassificadas 	 fun
ções de confiança, na forma do Anexo I deste decreto, para composição

das Categorias Direção Superior, código: LT-DAS-101, e Assessoramento
Superior, código: LT-DAS-102, do Grupo-Direção e Aasessoramento Supe
noras, código: LT-DAS-100, da Tabela Permanente da Consultoria-Gerai
da República.

Art. 29 - A síntese das atribuições das funções de Ases
CT

sor, de que- trata este decreto,. é a descrita no Anexo I-A.

Art. 39 - O provimento das funções de confiança dompreen
didas no Anexo I e classificadas nos níveis 4, 2 e 1 far-se-á na for-
me do item II do artigo 79, do Decreto n9 77,336, de 25 de março de
1976, alterado pelo Decreto n9- 83.844, de- 14 de agosto de 1979-.

Art. 49 - As despesas deCorrentes da aplicação deste da
ereto correrão ã conta-dos recursos orçamentários próprios da. Cenaill
toria:Geral da República.

Art. 59 - Este decreto entrará em vigor na data. de sua
publicação, revogados o Decreto n9 79.118, de 13 da janeiro de 1977,
e demais disposições em contrário.

Brasília, em. 08 de	 março	 de 1982; 1619
IndependenCia e 949 da República.

JOÃO FIGIJEÍREDO
Delfim Netto

N E X. O 1

CONSULTORIA GERAL DA nzrOaLicA
(Ministério ou Orgfip 	ze da Presidência da RepPolica e Autarquie Pequei)

'TABELA.

FuNÇOE.S
PERMANENTE

DE .CaNF n ANÇA

GRUPO - Díreçao e Assessorarunto Superior (LI - DAS

NUecargos.
konNsou
encargos

DENOMINAÇÃO
Símbolo	 '
ouvalm

degratificago

N9decamos
ou

funções
pENOMNAÇÃO Código

GABINETE - GABINETE

1 Chefe ET-DAS-10 1 . 4 1 Chefe	 • LT-DAS-10 1.- 4
2 Assessor LT-DAS-10 2 ..2
1 Assessor LT-DAS-10 2 , 1

ASSESSORIA JURÍDICA	 • ASSESSORIA JUR.! DICA ..!	 -
4 Adjunto do Consultor-Geral da República LT-DAS- 10 I. 4 4 Adjunto do-Consultor-Geral da Repiib.1ica LT-DAS,I0 I. ... 4

SERVIÇO , DE ADMINISTRAÇÃO . SERVICO DE AbMINISTRAÇÃO
• Diretor LT-DAS- 101 . 1 1 Diretor . LT-DAS-102 -2-

SERVIÇO DE PESSOAL SERVIÇO DE PESSOAL
1 Diretor LT-DAS- 101. 1 1 Diretor	 . - iT- DAS-10 1- . 2

CENTRO DE. DOCUMENTAÇÃO . CENTRO DE DOCOMENTAÇÃO
1 Diretor	 ' IT-DAS-101 .1 1 ' Diretor LT-DAS-101 .2
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